
            
           

PORTARIA N.º 031 – REITORIA/UNESPAR

O Reitor  da  Universidde  Estadual  do 
Paraná  –  Unespar,  no  uso  de  suas 
atribuições  estatutárias,  legais  e 
regimentais,

Considerando o inciso X do parágrafo 2º do artigo 8º do Estatuto da Unespar;

considerando o inciso XXIII do artigo 11 do Regimento Geral da Unespar;

considerando o Ofício nº 015/2014-DG  de 14 de fevereiro de 2014, do Campus 
de Curitiba II;

considerando o Protocolizado nº  13.088.297-8.

R E S O L V E:

Art.  1º.  AUTORIZAR a  professora  MAUREN  TEUBER, RG  nº  4.130.436-7,  SSP/PR, 
afastar-se do país, no período de 10 de março de 2014  a 30 de abril de 2015, 
para  realizar  estágio  de  doutorado  sanduíche  nos  EUA,  bolsa  CAPES  – 
FULBRIGHT, (Edital nº 054/2013), carta de aceite da Florida State University.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se nos sites oficiais da Unespar e dos seus Campi.

Gabinete do Reitor da Universidade Estadual do Paraná, UNESPAR.

Paranavaí, 19 de fevereiro de 2014.

Antonio Carlos Aleixo
REITOR da UNESPAR


